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JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa prestar uma justa homenagem ao Dr.EMIL 
ADIB RAZUK, brasileiro, casado, cirurgião dentista, formado pela Faculdade de 
Farmácia e Odontologia de Araraquara: 
 
•Em 1963, como bolsista do Governo Francês fez estágio de aperfeiçoamento, no Instituto 
de Estomatologia da Faculdade de Medicina da Universidade de Paris e de Bordeaux. 
 
•Presidente da Associação Latino Americano de Odontopediatria -biênio 83/85, tendo 
sido eleito por unanimidade. 
 
•Presidente da Associação Brasileira de Odontopediatria durante 5 biênios. 
 
•De 1972 a 1974, Diretor do Serviço Dentário Escolar do Governo do Estado de São 
Paulo, quando implantou o programa de bochechos fluorados. 
 
•Em 1974, Deputado Estadual eleito com 33.366 votos e classificando-se em 11' lugar 
entre os eleitos pela legenda. Desempenhando as seguintes funções: 
 
- Presidente da Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia (77/78) 
- Membro da Comissão de Saúde 
-Vice- Presidente da Comissão de Educação (77/79) 
-Vice-Presidente da Comissão de Administração Pública (75/77) 
-Vice- Presidente da Comissão Especial de Inquérito da USP (77) 
 
Em 1/12/1976, o Deputado Estadual Emil Adib Razuk apresentou o projeto de lei n° 457, 
cuja ementa transcrevemos da Revista DAE - vol. 44 - n' 136 -março de 1984 - página 45: 
"Disciplina a atuação dos órgãos públicos do governo do Estado para aplicação das 
normas federais de fluoretação de águas de abastecimento público. Este projeto de lei. 
ipsis litteris, 8 meses depois, por conveniência, foi promulgado em forma de Decreto pelo 
Executivo Estadual. Trata-se do Decreto 10.330 de 13/09/77 (ainda em vigor) e que tantos 
benefícios trouxe a população de São Paulo e mais 370 Municípios servidos pela 
SABESP. 
 
Presidente do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo de 1988 até 1996 (4 
biênios) e de 2001 a 2003, sendo reeleito para o biênio abril de 2003 à abril de 2005, com 
90,79% dos votos, sendo que na Capital a votação transcorreu através de umas eletrônicas 
cedidas pelo Tribunal Regional Eleitoral. 
 



Esposa: Marilena Camasmie Razuk, brasileira, pedagoga, conselheira vitalícia da 
Sociedade Beneficente "A Mão Branca" tendo sido secretária do seu Conselho 
Deliberativo. É Diretora do Instituto Beneficente Pérsio Guimarães Azevedo. 
 
Filho: Gustavo Emil Razuk, brasileiro, 26 anos, engenheiro mecânico formado pelo 
Instituto Mauá de Tecnologia, tendo feito estágios no país e no exterior. Atualmente é 
consultor da ACCENTURE. 
 
Filha: Renata Camasmie Razuk, brasileira, engenheira de alimentos formada pelo 
Instituto Mauá de Tecnologia. 
 
Pai: Adib Thomaz Razuk, nascido no Líbano, na Cidade de Marjayoun 
 
Mãe: Marie Khury Razuk, nascida no Líbano, na Cidade de Tiro. 
 
Os dois eram eleitores e adquiriram este direito através de uma lei de Getúlio Vargas, em 
1937, da qual jamais abriram mão, sendo sempre os primeiros na fila de votação, fato 
reconhecido e elogiado pela população de Pederneiras. Sempre adoraram o Brasil como 
segunda pátria. Os pais sempre incutiam nos filhos o amor ao Brasil e diziam que o país 
era um país privilegiado porque, apesar de sua imensidão territorial, tinha só uma língua, 
sem qualquer discriminação racial, religiosa e de cor e, que aqui, todos que trabalham têm 
a possibilidade de prosperar. 
 
Tiveram 5 filhos: Engenheiro Álvaro, Norma, ambos já falecidos, Engenheiro Sérgius, 
Administrador de Empresas Jorge e o cirurgião - dentista Emil. 
 
A Família Razuk é originária da Cidade Marjayoun - Líbano e teve seus primeiros 
imigrantes chegando ao Brasil em 1890 - Sr. Ângelo e Sr. Nagib - e se instalaram na 
Região que hoje corresponde a Cidade de Pederneiras e na Cidade de São Paulo e em 
1894 o Sr. José Razuk, genitor de Aniz Razuk, em 1902, Sr. Adib Thomaz Razuk, genitor 
de Emil Adib Razuk. Eles se destacaram no comércio de tecidos, na indústria de cerâmica 
e na agricultura como cafeicultores contribuindo através da exportação, com grande 
quantidade de divisas para o nosso Brasil. 
 
São estas, enfim, Nobres Vereadores, as razões que nos levaram a propor a concessão de 
Título de Cidadão Paulistano a esse importante percursor da Saúde Pública no Brasil. 


